
Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de
1998  (Lei  dos  Planos  de  Saúde),  para
dispor  sobre  o  prazo  de  validade  das
solicitações de exames complementares.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 12 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998 (Lei dos Planos de
Saúde), passa a vigorar acrescido do seguinte § 6º:

“Art. 12. ..................................................................................................
..........................................................................................................................

§  6º  As  solicitações  de  exames  complementares  de  que  trata  este
artigo  terão  validade  de  até  180  (cento  e  oitenta)  dias  da  data  de  sua
emissão.” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, na data da assinatura.

Senador Davi Alcolumbre
Presidente do Senado Federal
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